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1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRAIPU Nº 01/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 
 
 

O Prefeito do Município de Traipu/AL, no uso de sua s atribuições 
legais, em decorrência das necessidades apresentada s pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, torna pública, para conhecimento dos 
interessados, a seguinte RETIFICAÇÃO ao EDITAL supr acitado: em virtude da 
antecipação do Feriado (Dia do Evangélico) para o d ia 28/11/2022 (segunda-
feira), fica prorrogado o prazo de inscrições para o Processo Seletivo até o 
dia 01/12/2022 (quinta-feira), cujas alterações do ITEM 3 e do ANEXO IV, 
passam a dispor acerca da data limite para as inscr ições, da seguinte forma: 

 
“3 - DA INSCRIÇÃO: 

 
3.1. As inscrições estarão abertas no período de 28  de Novembro de 

2022 a 01 de Dezembro de 2022.” 
 

(...) 
 

“ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

ATIVIDADES Data/Período  Local  
Inscrições com entrega de ficha 
de inscrição, currículo e toda a 
documentação requisitada. 

28/11/2022  
a 01/12/2022 

Sede da Secretaria 
Municipal de Educação de 
Traipu/AL. 

Resultado Parcial da Análise de 
Curricular. 

05/12/2022 Site da Prefeitura 

Interposição de Recursos da 
Análise Curricular. 

06/12/2022 Sede da Secretaria 
Municipal de Educação de 
Traipu/AL. 

Resultado dos Recursos da 
Análise Curricular. 

08/12/2022 Site da Prefeitura 

Aplicação da prova de 
conhecimento teórico e análise 
de perfil comportamental. 

 
10/12/2022  
09h às 13h 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FRANCISCO 
MANGABEIRA 

Resultado Parcial do PSS 13/12/2022 Site da Prefeit ura 
Interposição de Recursos 14/12/2022 Sede da Secretaria 

Municipal de Educação de 
Traipu/AL. 

Resultado Final  16/12/2022  Site da Prefeitura  
 

Os demais itens e subitens do Edital permanecem ina lterados. 
 

Município de Traipu/AL, 30 de Novembro de 2022.  
 

 
_________________________________________ 

Manuel Lucas Kummer Freitas dos Santos 
Prefeito  


